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 DE PROJETO DE LEI Nº 10/2026

Ementa: Dá denominação de "Escola Municipal Plácida Maria de Negreiros à futura Escola Municipal, localizada no Bairro Alto Alegre. neste Município Salitre-CE, e dá outras providências. 



A CÂMARA MUNICIPAL DE SALITRE-CE


DECRETA:


Art. 1º Fica denominada de " Plácida Maria de Negreiros " a Futura Escola Municipal de Ensino Fundamental situada no Bairro Alto Alegre, neste Município de Salitre-CE. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 



[bookmark: _GoBack]

Carlos Antônio de Sousa
Vereador










BIOGRAFIA: 
Plácida Maria de Negreiros (1970–2023)
Nascida em 7 de setembro de 1970, Plácida Maria de Negreiros foi fruto do meio rural, filha dos agricultores Maria Lenir de Souza e Francisco José de Negreiros. Sua infância e juventude foram vividas no Sítio Caldeirão, hoje distrito de Salitre, onde forjou os valores de resiliência e trabalho que pautariam toda a sua vida. Com o sonho de transformar realidades através do conhecimento, formou-se professora, iniciando sua trajetória educacional na Serra Baixio do Mocó, após mudar-se para Serrolândia, em Ipubi (PE).

Aos 23 anos, Plácida uniu sua vida à de Carlos Antônio de Souza, estabelecendo residência no Sítio Bulandeira dos Dias, Salitre/CE. Dessa união nasceram quatro filhos, que hoje carregam o orgulho de sua herança e dedicação: Carlos Antônio de Souza Júnior (Advogado); Antônia Karine de Souza (Advogada); Gabrielly de Negreiros Souza (Graduanda de Psicologia); Antônio Caio de Negreiros Souza, que hoje seguem honrando os valores de educação, ética e serviço herdados de sua mãe.

A partir de 1995, Plácida consolidou sua atuação como liderança comunitária. Foi uma voz ativa nas associações de agricultores e no movimento sindical dos trabalhadores rurais, lutando pelos direitos do homem e da mulher do campo. No campo político, atuou nos bastidores e na linha de frente ao lado do esposo, participando ativamente da vida pública e dos mandatos de vereador desde o ano 2000.

Na educação, continuou seu trabalho em sala de aula, foi mestra atenta e inspiradora. Sua competência a levou além da docência, exercendo com maestria as funções de Diretora e Coordenadora Escolar, liderando equipes, apoiando professores e promovendo melhorias concretas na qualidade do ensino, onde contribuiu diretamente para a gestão e o fortalecimento da educação na região.

Seu trabalho ajudou a formar gerações de estudantes e a fortalecer a educação pública de Salitre, deixando marcas que permanecem vivas na história do município.

Em 2022, Plácida enfrentou o desafio de um diagnóstico de câncer. Após uma trajetória marcada pela força e pelo serviço ao próximo, ela partiu em 2023, deixando um legado inestimável como educadora, líder social e pilar de sua família.
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